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RESOLUÇÃO 30/2024 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,RESOLUÇÃO 30/2024 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RETIFICADA PELA RESOLUÇÃO 31/2024 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBRETIFICADA PELA RESOLUÇÃO 31/2024 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

EDITAL 1/2025 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBEDITAL 1/2025 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E NORMAS PARA A ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES EGRESSOS E DA COMUNIDADE EXTERNAEDITAL DE CONVOCAÇÃO E NORMAS PARA A ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES EGRESSOS E DA COMUNIDADE EXTERNA

PARA O CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – IFPBPARA O CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – IFPB

A Comissão Eleitoral, ins6tuída na reunião do Conselho Superior do dia 29 de outubro de 2024, torna público o resultado do julgamento do

pedido de impugnação do Edital, conforme item 3 do Edital 1/2025 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB.

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PREVISTO NO ITEM 3 E NO CRONOGRAMA DO EDITALRESULTADO DO JULGAMENTO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PREVISTO NO ITEM 3 E NO CRONOGRAMA DO EDITAL

1. Resultado do julgamento do pedido de impugnação do edital, que fora impetrado, tempestivamente, pelo SINTEF PB:

DATADATA HORAHORA IMPETRANTEIMPETRANTE OBJETOOBJETO SOLICITAÇÃOSOLICITAÇÃO SITUAÇÃOSITUAÇÃO

14/02/2025 16:47

Carlos David

de Carvalho

Lobão

Item

4.1.1

Solicita

supressão do

impedimento

previsto no

item 4.1.1 do

Edital

Deferido. A entidade trabalhadora

poderá indicar o seu representante,

mesmo que seja estudante, servidor

ativo ou aposentado. A inscrição

deverá ser feita pela própria

entidade com a indicação do nome

do representante daquela entidade.

2. Após acatar a supressão do Item 4.1.1 do Edital, pedido impetrado pelo SINTEF PB, publicaremos uma re6ficação do edital, na data de

hoje, tanto para suprimir o item supramencionado, quanto para modificar o cronograma original para possibilitar um prazo maior de

inscrição, além de corrigir os links do formulários, que estavam trocados no Edital 1/2025 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB.

João Pessoa, PB, 18 de fevereiro de 2025.
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